
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.362 EM 22 DE JANEIRO DE 2024. 

FICA ALTERADO O NOME DA RUA PARALELA 
NO BAIRRO ITAIGARA QUE PASSA A 
DENOMINAR-SE DE RUA PROFESSOR EDUARDO 
NAGIB BOERY. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ — ESTADO DA BANIA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUE aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei. 

Art. 1° - Fica alterado o nome da Rua Paralela no bairro ltaigara, Jequié-BA, CEP 
45210-474, e passa a denominar-se Rua Professor Eduardo Nagib Boery. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

SECRáARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE JANEIRO DE 2024. 

ZENLD RÀNDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2. LS. DO LIVRO LEI 

EM 22 DE JANEIR v D 2024. 

VAGNER • CASTO AMPARO 
SECRETÁRIO UNICIPAL DE GOVERNO 
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